
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO
Secretaria de Gestão
Central de Compras

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 4/2018

Estrutura do Edital:

Preâmbulo

1 Do Objeto

2 Do Órgão Gerenciador e Participantes

3 Da Adesão à Ata de Registro de Preços

4 Dos Recursos Orçamentários

5 Do Credenciamento

6 Da Participação no Pregão

7 Do Envio da Proposta

8 Da Formulação de Lances e Julgamento das Propostas

9 Da Aceitabilidade da Proposta Vencedora

10 Da Habilitação

11 Da Reabertura da Sessão Pública

12 Do Encaminhamento da Proposta Vencedora

13 Dos Recursos

14 Da Ata de Registro de Preços

15 Da Adjudicação e Homologação
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16 Da Garantia de Execução

17 Do Termo de Contrato

18 Do Reajuste

19 Do Recebimento do Objeto e da Fiscalização

20 Das Obrigações da Contratante e da Contratada

21 Do Pagamento

22 Da Formação do Cadastro Reserva

23 Das Sanções Administrativas

24 Da Impugnação o Edital e do Pedido de Esclarecimento

25 Da Prova de Conceito – PoC

26 Das Disposições Gerais

Anexos do Edital

I

Termo de Referência

Anexo A – Requisitos da Solução Tecnológica

Anexo B – Funcionalidades da Aplicação Web

Anexo C – Funcionalidades da Aplicação Mobile

Anexo D – Instrumento de Medição de Resultados (IMR)

Anexo E – Prova de Conceito (PoC)

Anexo F – Resumo Executivo do Relatório Projeto TáxiGov 2.0

II Minuta da Ata de Registro de Preços

SEI/MP - 6338780 - Edital file:///C:/Users/26715767220/AppData/Local/Temp/Temp1_SEI_0511...

2 of 35 13/06/2018 18:02



III Minuta do Contrato

IV Modelo de Proposta

Tipo de Licitação: Menor Preço

Data e horário de início de recebimento das propostas: 13.06.2018 às 09:00 horas (Horário Oficial de
Brasília)

Data e horário de abertura da sessão do Pregão Eletrônico: 29.06.2018 às 09:30 horas (Horário Oficial de
Brasília)

Endereço: Compras Governamentais

Data e horário de término para recebimento dos pedidos de esclarecimentos (3 dias úteis da data a abertura
da sessão do Pregão): 26.06.2018 até às 18:00 horas (Horário Oficial de Brasília) (Exclusivamente para o
e-mail: central.licitacao@planejamento.gov.br

Data e horário de término para recebimento das impugnações (2 dias úteis da data da abertura da sessão do
Pregão): 27.06.2018 até às 18:00 horas (Horário Oficial de Brasília) (Exclusivamente para o e-mail:
central.licitacao@planejamento.gov.br

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão, por meio da Central de Compras, da Secretaria de Gestão, sediada na Esplanada dos Ministérios,
Bloco C, em Brasília/DF, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo
menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de
2005, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto
nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, nº 02,
de 11 de outubro de 2010 e nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, Portaria nº 409, de 21 de dezembro de 2016,
e, subsidiariamente, o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e legislação
correlata que, porventura, não tenha sido mencionada, bem como as normas que vierem a substituí-las e as
demais pertinentes ainda que não expressamente citadas neste Edital e seus Anexo, mas em vigor no curso
do certame.

Data da sessão: 29 de Junho de 2018

Horário: 09:30h (nove horas e trinta minutos)

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de transporte terrestre dos servidores, empregados
e colaboradores a serviço dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal – APF, por demanda e
no âmbito do Distrito Federal – DF.

1.1.1. Deverão ser atendidas solicitações com origem e destino no Distrito Federal e, ainda, com destino
para municípios componentes da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno –
RIDE, observado o disposto no item 12.26 do Termo de Referência, Anexo I.

1.1.2. O objeto acima definido poderá ser atendido mediante uso de qualquer meio regular e legalmente
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apto, inclusive agenciamento de serviço de táxi ou de Serviço de Transporte Individual Privado de
Passageiros Baseado em Tecnologia de Comunicação em Rede no Distrito Federal – STIP/DF, conforme
condições e quantidades especificadas no Termo de Referência, Anexo I.

1.2. A licitante contratada deve disponibilizar solução tecnológica para a operação e a gestão do serviço em
tempo real, por meio de aplicação web e aplicativo mobile, conforme requisitos e funcionalidades
especificadas no Termo de Referência, Anexo I.

1.3. O quantitativo global estimado é de 6.097.452 (seis milhões noventa e sete mil quatrocentos e
cinquenta e dois) quilômetros, o que equivale a um montante total de R$ 20.121.590,68 (vinte milhões
cento e vinte e um mil quinhentos e vinte reais e cinquenta centavos), considerado o preço de referência de
R$ 3,30 (três reais e trinta centavos) por quilômetro e um percurso médio de 11,9 (onze inteiros e nove
décimos) quilômetros por viagem, para um período de 12 (doze) meses conforme discriminação por órgão
gerenciador e entidades participantes apresentadas no Termo de Referência, Anexo I.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador será o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

2.2. São participantes os órgãos mencionados no subitem 1.3 do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciados, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços desde que não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
100% (cem por cento) do quantitativo do instrumento convocatório e registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao triplo do quantitativo registrado
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender as contratações serão identificadas a cada Contrato que vier a ser firmado,
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haja vista tratar-se de registro de preços.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

5.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão
ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MP nº 2, de 2010.

6.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

6.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

6.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

6.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

6.2.4. que estejam em processo de dissolução, falência, cisão, fusão ou incorporação;

6.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

6.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional
adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e
supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados
obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

6.4. Como condição de participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

6.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

6.4.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de
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pequeno porte;

6.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

6.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

6.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

6.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº
2, de 16 de setembro de 2009;

6.4.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

6.4.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991.

7. DO ENVIO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados
para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

7.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.

7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

7.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

7.6.1. Valor unitário e total do item, considerando até 2(duas) casas após a vírgula, e

7.6.2. Descrição do objeto.

7.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
serviços.

7.8.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, caso o previsto não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação,
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exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de
1993.

7.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no campo das
condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição prevista no art. 18-B da
Lei Complementar n. 123, de 2006.

7.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades,
ou não apresentem especificações técnicas contidas no Termo de Referência.

8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item, considerando até 2(duas) casas após a vírgula.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.

8.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

8.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico
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encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

8.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das
propostas.

8.14. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno
porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.15. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor
preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.17. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.18. Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas e ausência de lances. Lances
equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada
como um dos critérios de classificação.

8.19. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

8.19.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

9.1.1. contenha vício insanável ou ilegalidade;

9.1.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

9.1.3. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente
inexequível;

9.1.4. não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e produtividade
adotada.

9.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n°
8.666, de 1993.
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9.3. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados no Pregão será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da
proposta.

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 60 (sessenta) minutos, sob pena de não
aceitação da proposta.

9.5.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. SICAF;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

10.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

10.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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10.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

10.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, Regularidade
Fiscal e trabalhista:

10.3. Habilitação jurídica:

10.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

10.3.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte;

10.3.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

10.3.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.3.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.3.9. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva

10.4. Regularidade fiscal e trabalhista:

10.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

10.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

10.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.4.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
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pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.4.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.4.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais  relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.4.8. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.5. Qualificação Econômico-Financeira:

10.5.1. certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

10.5.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, referentes ao último
exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um);

10.5.2.1. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui capital
mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação

10.6. Qualificação Técnica:

10.6.1. O licitante, deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, descrito conjuntamente pelos itens 1.1 e 1.2
do Termo de Referência;

10.6.1.1. Considera-se compatível com o objeto deste certame a apresentação de atestado/certificado ou
declaração emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, comprovando a
execução satisfatória de serviços de transporte terrestre de passageiros, em quantitativo não inferior a 2.000
(viagens) mensais;

10.6.1.1. Do total acima, pelo menos 500 (quinhentas) viagens mensais deverão ser realizados por meio de
solução tecnológica que possibilite a operação e gestão das solicitações das corridas, bem como aplicação
web e aplicativo mobile para solicitação de serviços pelos usuários.

10.6.2. No caso de apresentação de mais de 1 (um) atestado/certificado ou declaração, a verificação da
quantidade acima especificada será efetuada considerando a soma das quantidades apresentadas em cada
documento, dentro do mesmo mês.

10.6.3. O licitante deverá apresentar declaração se obrigando, caso vencedor do certame, a dispor de, no
mínimo, 400 (trezentos) motoristas e veículos aptos a executarem serviços de transporte terrestre no Distrito
Federal, no momento da assinatura do contrato.

10.6.3.1. O montante mínimo exigido no subitem anterior será comprovado, como requisito para a
assinatura do contrato, por meio de relação dos motoristas/veículos apresentada pelo vencedor do certame.

10.6.4. Se o vencedor do certame não fizer a comprovação referida no subitem anterior, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após negociação e
comprovados os requisitos habilitatórios, assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo das penalidades
previstas em edital e no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e das demais cominações legais.
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10.6.5. O licitante deve disponibilizar, quando solicitado, todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados apresentados, fornecendo, dentre outros documentos, cópia do contrato que
seu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

10.7. Licitantes Cooperativas:

10.7. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação:

10.7.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei n. 5.764 de 1971;

10.7.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI;

10.7.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;

10.7.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

10.7.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão
o contrato; e

10.7.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

10.7.7. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar
o objeto da licitação.

10.8. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações contábeis do último exercício.

10.9. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados
em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de até 2
(duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do
Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio de fac-
símile ou do e-mail. Após solicitação do Pregoeiro, se for o caso, os documentos deverão ser remetidos em
original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da
Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para
análise, no prazo de até 2 (dois) dias úteis.

10.10Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

10.11. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-financeira e da
habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser substituída pela consulta ao SICAF, nos casos em que a
empresa estiver habilitada no referido sistema, conforme o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43,
III, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 11.10.10.
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10.12. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o
licitante esteja com alguma documentação vencida junto no SICAF.

10.12.1. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na
hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de
até 2 (duas) horas minutos, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob
pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes
qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº
123, de 2006.

10.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as
demais exigências do edital.

10.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.15. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

10.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.18. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

10.19. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.
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11.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, conforme Modelo constante do Anexo IV deste
Edital, deverá ser encaminhada no prazo de até 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico e deverá:

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

13. DOS RECURSOS

13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

13.2.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou no mesmo prazo fazê-lo subir,
devidamente informado para decisão.

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
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nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência
postal com Aviso de Recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 4 (quatro)
dias, a contar da data de seu recebimento.

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu
transcurso, e desde que devidamente aceito.

14.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º
da Lei nº 8.666, de 1993.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

16.1. A Contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do Contrato, comprovante de prestação de
garantia, com vigência mínima de 90 (noventa) dias após a vigência do contrato, no valor equivalente a 5%
(cinco por cento) do valor do Contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,
seguro-garantia ou fiança bancária.

16.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,08% (oito centésimos por cento) do valor total do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois
por cento).

16.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art.
78 da Lei n. 8.666 de 1993.

16.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

16.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato;

16.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

16.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 

16.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
anterior, observada a legislação que rege a matéria.

16.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.
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1.6.5. O garantidor não é parte legítima para figurar em processo administrativo instaurado pela Contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada (inserido pela IN nº 05/2017)

16.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

16.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificada.

16.8. Será considerada extinta a garantia:

16.8.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

16.8.2. no prazo de 90 dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a
ocorrência de sinistros, quando o prazo será estendido, nos termos da comunicação.

17. DO TERMO DE CONTRATO

17.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser
convocado para assinar o Termo de Contrato, cujo modelo consta do Anexo II deste Edital, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis contados de sua convocação, cuja vigência inicial será de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disciplinado no
contrato.

17.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do
processo.

17.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

17.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de até 3 (três) dias
úteis, a contar da data de seu recebimento.

17.4. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.5. Ato contínuo à assinatura do Contrato, a Contratada deverá indicar o Preposto para representá-la
durante a execução do Contrato, com poderes expressos para decisão em relação ao objeto contratado.

17.5.1. O prazo para atendimento presencial do Preposto será de até 24 (vinte e quatro) horas após a
solicitação.

17.5.1.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado, a critério exclusivo da Contratante.

18. DO REAJUSTE

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, Anexo III
deste Edital.

SEI/MP - 6338780 - Edital file:///C:/Users/26715767220/AppData/Local/Temp/Temp1_SEI_0511...

16 of 35 13/06/2018 18:02



18.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento será efetuado pela contratante, observando as condições dispostas no Termo de
Referência, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal/fatura, e ainda as
disposições do Anexo XI da IN SEGES nº 5/2017, no que couber.

21.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos
serviços efetivamente prestados.

21.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

21.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.

21.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

21.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

21.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

21.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

21.9. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

21.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

21.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até o efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte
fórmula:
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I=(TX/100)

365

EM = I x N x VP, sendo:

I = índice de atualização financeira;

TX= Percentual de taxa de juros de mora anual;

EM=Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

22.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

22.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a
fase competitiva.

22.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a Ata de Registro de Preços ou tenha seu
registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. As sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, desde que o faça na forma eletrônica,
até às 18:00 horas do dia 27.06.2018 (2 dias úteis da abertura da sessão do Pregão) exclusivamente para
e-mail: central.licitacao@planejamento.gov.br, cuja confirmação de recebimento pelo Pregoeiro deverá ser
aferida pelo interessado.

24.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

24.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, constatando-se que as alterações afetarão a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame.

24.1.3. Só serão conhecidas as impugnações encaminhadas tempestivamente e exclusivamente para o
e-mail: central.licitacao@planejamento.gov.br.

24.1.4. As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame.

24.1.5. As respostas às impugnações prestadas pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo
licitatório e disponíveis no Compras Governamentais e no sítio do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, para consulta por qualquer interessado.
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24.2. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos referentes ao processo licitatório, desde que o faça
na forma eletrônica, até às 18:00 horas do dia 26.06.2018 (3 dias úteis da abertura da sessão do Pregão)
exclusivamente pelo e-mail: central.licitacao@planejamento.gov.br, cuja confirmação de recebimento pelo
Pregoeiro deverá ser aferida pelo interessado.

24.2.1. Caberá ao Pregoeiro prestar os devidos esclarecimentos.

24.2.2. Se a partir dos esclarecimentos prestados for constatada a necessidade de alterações no Edital e que
estas afetarão a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame.

24.2.3. Só serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos encaminhados tempestivamente e
exclusivamente para e-mail: central.licitacao@planejamento.gov.br.

24.2.4. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.2.5. As respostas aos esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo
licitatório e disponíveis no Compras Governamentais e no sítio do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, para consulta por qualquer interessado.

25. DA PROVA DE CONCEITO – PoC

25.1. O local, os prazos e demais critérios de realização da Prova de Conceito - Poc estão previstos no
Termo de Referência.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

26.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

26.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

26.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

26.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

26.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

26.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.
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26.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico: Compras Governamentais no sítio
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e também poderão ser lidos e/ou obtidos no
endereço Esplanada dos Ministérios Bloco C Sobreloja, em Brasília/DF, nos dias úteis, no horário das 9:00
às  11:00 horas  e das 14:00 às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

26.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

I

Termo de Referência

Anexo A – Requisitos da Solução Tecnológica

Anexo B – Funcionalidades da Aplicação Web

Anexo C – Funcionalidades da Aplicação Mobile

Anexo D – Instrumento de Medição de Resultados (IMR)

Anexo E – Prova de Conceito (PoC)

Anexo F – Resumo Executivo do Relatório Projeto TáxiGov 2.0

II Minuta da Ata de Registro de Preços

III Minuta do Contrato

IV Modelo de Proposta

Brasília, junho de 2018.

Gilnara Pinto Pereira

Pregoeira

ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2018

TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência e seus anexos, encontram-se em arquivo distintos e específicos.

Termo de Referência Documento SEI nº 6338342  e Anexos do Termo de Referência Documentos SEI nºs 
6320067, 6320095, 6320104, 6320114, 6320141, 6320151 e 6320194

ANEXO II DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2018

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Estrutura da Ata de Registro de Preços:
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Preâmbulo

1 Do Objeto

2 Dos Preços, Especificações e Quantitativos

3 Dos Órgãos Participantes

4 Da Validade da Ata

5 Da Revisão e Cancelamento

6 Das Condições Gerais

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ../2018

A União, por intermédio do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, com sede na
Esplanada dos Ministérios, Bloco C, em Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o número
00.489.828/0003-27, por meio da Central de Compras – CENTRAL/MP. Consoante atribuições do art. ... do
Decreto nº ...., de ... de ..... de ...., neste ato representada pelo(a) Diretor(a), .............., portado(a) da Carteira
de Identidade nº ....., expedida pela ..... e do CPF nº ........., residente e domiciliado(a) em Brasília/DF,
nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de .....,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº ../2018, publicada no ...... de ...../...../20....., Processo Administrativo nº ........, RESOLVE
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, na Instrução Normativa SEGES/MPDG n. 5, de 26 de maio de
2017 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de transporte terrestre dos servidores, empregados
e colaboradores a serviço dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal – APF, por demanda e
no âmbito do Distrito Federal – DF.

1.1.1. Deverão ser atendidas solicitações com origem e destino no Distrito Federal e, ainda, com destino
para municípios componentes da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno –
RIDE, observado o disposto no item 12.26 do Termo de Referência.

1.1.2. O objeto acima definido poderá ser atendido mediante uso de qualquer meio regular e legalmente
apto, inclusive agenciamento de serviço de táxi ou de Serviço de Transporte Individual Privado de
Passageiros Baseado em Tecnologia de Comunicação em Rede no Distrito Federal – STIP/DF, conforme
condições e quantidades especificadas no Termo de Referência.

1.2. A licitante contratada deve disponibilizar solução tecnológica para a operação e a gestão do serviço em
tempo real, por meio de aplicação web e aplicativo mobile, conforme requisitos e funcionalidades
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especificadas no Termo de Referência.

1.3. O quantitativo global estimado é de 6.097.452 (seis milhões noventa e sete mil quatrocentos e
cinquenta e dois) quilômetros, o que equivale a um montante total de R$ 20.121.590,68 (vinte milhões
cento e vinte e um mil quinhentos e vinte reais e cinquenta centavos), considerado o preço de referência de
R$ 3,30 (três reais e trinta centavos) por quilômetro e um percurso médio de 11,9 (onze inteiros e nove
décimos) quilômetros por viagem, para um período de 12 (doze) meses conforme discriminação por órgão
gerenciador e entidades participantes apresentadas no Termo de Referência, Anexo I.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na proposta do
Prestador do Serviço, são as que seguem:

Prestador do Serviço

(razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item  Especificação Quantidade

Valor

Unitário

R$

Valor total

R$

1 KM (Quilômetro) Rodado

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Órgão/Entidade Sigla
Código
UASG

Percurso
Total

Estimado
(Km)

Montante

 (R$)

Mês/Ano
Implantação

A

Central de Compras

(Implantação do Ministério
do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e
demais órgãos em 10/2018.)

- 201057 2.304.567 10/2018
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B

Agência Espacial Brasileira AEB 203001 33.037 10/2018

Agência Nacional de Águas ANA 443001 124.397 12/2018

Agência Nacional de Aviação
Civil

ANAC 113214 58.500 11/2018

Agência Nacional de Cinema ANCINE 203003 30.336 02/2019

Agência Nacional de Energia
Elétrica

ANEEL 323028 50.443 02/2019

Agência Nacional de Saúde
Suplementar

ANS 253033 6.682 12/2018

Agência Nacional de
Telecomunicações

ANATEL 413001 43.248 12/2018

Agência Nacional de
Transportes Aquaviários

ANTAQ 682010 50.652 10/2018

Agência Nacional de
Transportes Terrestres

ANTT 393001 145.950 11/2018

Agência Nacional de
Vigilância Sanitária

ANVISA 253002 126.977 10/2018

Agência Nacional do
Petróleo,Gás Natural e
Biocombustíveis

ANP 323030 18.414 11/2018

Banco Central do Brasil BACEN 179087 125.424 12/2018

Comissão de Valores
Mobiliários

CVM 173030 10.951 10/2018

Comissão Nacional de
Energia Nuclear

CNEN 113201 32.419 11/2018

Conselho Administrativo de
Defesa Econômica

CADE 303001 61.362 11/2018
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Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e
Tecnológico

CNPQ 364102 109.824 11/2018

B

Conselho Nacional do
Ministério Público

CNMP 590001 26.426 11/2018

Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal
de Nível Superior

CAPES 154003 105.600 11/2018

Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de
Transportes

DNIT 393003 50.880 10/2018

Departamento Nacional de
Produção Mineral

DNPM 323002 26.496 12/2018

Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares

EBSERH

155007 53.760 11/2018

155009 107.100 05/2019

Fundação Alexandre de
Gusmão

FUNAG 244001 17.640 10/2018

Fundação Cultural Palmares FCP 344041 25.002 11/2018

Fundação Escola Nacional de
Administração Pública

ENAP 114702 13.500 10/2018

Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística

IBGE 114629 8.760 11/2018

Fundação Instituto de
Pesquisa Econômica
Aplicada

IPEA 113601 24.960 11/2018

Fundação Jorge Duprat
Figueiredo de Segurança e
Medicina do Trabalho

FUNDA-
CENTRO

264006 28.224 11/2018
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Fundação Nacional de Saúde FUNASA 255000 91.485 10/2018

Fundação Nacional do Índio FUNAI 194035 86.400 12/2018

Fundação Oswaldo Cruz FIOCRUZ 254452 72.000 01/2019

Fundação Universidade da
Amazônia

UFAM 154039 8.640 10/2018

Fundação Universidade de
Brasília

FUB 154040 491.712 10/2018

Fundo Nacional de
Desenvolvimento da
Educação

FNDE 153173 131.477 11/2018

Instituto Brasileiro de
Museus

IBRAM 423002 10.020 10/2018

Instituto Brasileiro de
Turismo

EMBRA-
TUR

185001 39.000 10/2018

Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis

IBAMA 193099 145.620 01/2019

Instituto Chico Mendes de
Conservação da
Biodiversidade

ICMBIO 443033 84.739 12/2018

Instituto do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional

IPHAN 343026 66.019 01/2019

B
Instituto Federal de
Brasília

IFB

152139 22.109 01/2019

152140 20.010 11/2018

152141 44.400 12/2018

152142 10.080 11;2018
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152143 29.952 01/2019

152144 50.688 01/2019

152145 19.140 01/2019

152146 25.920 01/2019

152147 8.976 01/2019

158143 66.240 04/2019

158501 49.104 01/2019

Instituto Nacional da
Propriedade Industrial

INPI 183038 6.000 01/2019

Instituto Nacional de
Colonização e
Reforma Agrária

INCRA

133088 115.200 12/2018

373083 59.568 12/2018

Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio
Teixeira

INEP 153978 31.200 12/2018

Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade
e Tecnologia

INMETRO 183023 18.970 11/2018

Instituto Nacional de
Tecnologia da
Informação

ITI 243001 41.712 10/2018

Instituto Nacional do
Seguro Social

INSS

510005 213.000 11/2018

510678 34.692 11/2018

512006 60.000 02/2019
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Superintendência de
Seguros Privados

SUSEP 173039 1.728 10/2018

Superintendência do
Desenvolvimento da
Amazônia

SUDAM 533013 1.800 11/2018

Superintendência do
Desenvolvimento do
Centro-Oeste

SUDECO 533018 80.640 12/2018

Superintendência do
Desenvolvimento do
Nordeste

SUDENE 533014 6.000 01/2019

Superintendência
Nacional de
Previdência
Complementar

PREVIC 333005 31.680 11/2018

Total 8.392.885

4. DA VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade do preço registrado nesta Ata.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço aos valores praticados pelo
mercado.

5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
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apresentados; e

5.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.8. O cancelamento do registro do preço poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.8.1. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor. 

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais da prestação dos serviços, tais como os prazos, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº .../2018.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do fornecedor registrado
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ANEXO III DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2018

MINUTA DO CONTRATO

Estrutura do Contrato:

Preâmbulo

Cláusula

Primeira Do Objeto

Segunda Da Vigência

Terceira Do Preço

Quarta Da Dotação Orçamentária

Quinta Do Pagamento

Sexta Do Reajuste

Sétima Da Garantia de Execução

Oitava Do Regime de Execução dos Serviços e Fiscalização

Nona Das Obrigações da Contratante e da Contratada

Décima Das Sanções Administrativas

Décima Primeira Da Rescisão

Décima Segunda Das Vedações

Décima Terceira Das Alterações

Décima Quarta Dos Casos Omissos
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Décima Quinta Da Publicação

Décima Sexta Do Foro

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) .............................. E A EMPRESA ....................

A União, por intermédio do(a) .................................... (órgão ou entidade pública), com sede no(a)
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob
o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a)
pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ...........,
inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ....................................,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade
nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997,do Decreto nº 7.892, de
23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e da Portaria nº
409, de 21 de dezembro de 2016, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº ........../2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Contratação de transporte terrestre dos servidores, empregados e colaboradores a serviço dos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal – APF, por demanda e no âmbito do Distrito Federal – DF.

1.1.1. Deverão ser atendidas solicitações com origem e destino no Distrito Federal e, ainda, com destino
para municípios componentes da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno –
RIDE, observado o disposto no item 12.26 do Termo de Referência.

1.1.2. O objeto acima definido poderá ser atendido mediante uso de qualquer meio regular e legalmente
apto, inclusive agenciamento de serviço de táxi ou de Serviço de Transporte Individual Privado de
Passageiros Baseado em Tecnologia de Comunicação em Rede no Distrito Federal – STIP/DF, conforme
condições especificadas no Termo de Referência.

1.2. A CONTRATADA deve disponibilizar solução tecnológica para a operação e a gestão do serviço em
tempo real, por meio de aplicação web e aplicativo mobile, conforme requisitos e funcionalidades
especificadas no Termo de Referência.

1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n.º ..../2018 identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.4. Objeto da contratação:
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Item  Especificação Quantidade

Valor

Unitário

R$

Valor total

R$

1 KM (Quilômetro) Rodado                    Km R$ R$

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das partes
até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e
observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação; e

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ ......... (.....)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 

Fonte:

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
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CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.2. O preço consignado no Contrato será reajustado anualmente, observado o interregno mínimo de um
ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IPCA, estabelecido
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), na modalidade de
.............................., correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias,
observadas as condições previstas no Edital, com validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias após o término
da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, Anexo I
do Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo
I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666,
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do Anexo X da IN-SEGES/MP nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária de Brasília - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Local e data

_________________________

Representante legal da CONTRATANTE

_________________________

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-
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2-

ANEXO IV DO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2018

MODELO DE PROPOSTA

(papel personalizado da licitante)

Ref.: Pregão Eletrônico nº ../2018

1. Razão Social:

2. CNPJ:

3. Edereço:

4. Tel./Fax:

5. Banco: ..... Agência: .....  Conta: .....

Apresentamos a nossa Proposta para Registro de Preços referente à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, na
forma do Pregão Eletrônico nº ../2018, conforme as especificações e condições constantes no Edital e seus
Anexos.

Item  Especificação
Quantidade

Total de KM

Valor

Unitário (R$) por
KM

Valor Total

R$

1

Prestação de serviços de transporte
terrestre dos servidores, empregados
e colaboradores a serviço dos órgãos
e entidades da Administração
Pública Federal – APF, por
demanda, pelo período inicial de 12
(doze) meses.

KM (Quilômetro) Rodado

6.097.452 Km

6. Prazo de validade: ......(............) dias, contados da data de abertura do Pregão [não inferior a 60 (sessenta)
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dias].

7. Declaramos que:

7.1. Nos preços cotados estamos computando todos os custos necessários, para a execução dos serviços,
bem como tributos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas
necessárias ao fiel e integral cumprimento do objeto, e não serão solicitados acréscimos, a qualquer título,
sendo os serviços prestados sem ônus adicional;

7.2. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar a Ata de Registro de
Preços e os Contratos de Serviço dela advindos; e

7.3. Estamos cientes e concordamos com as condições estabelecidas no Edital desta Licitação e seus
Anexos.

8. Dados do Representante legal da empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços e dos Contratos
dela decorrentes:

Nome:

CPF:

RG nº .......  Órgão Expedidor:

Naturalidade:

Nacionalidade:

Cargo/função:

Endereço completo:

Telefone:

E-mail:

Local e data

_____________________________________

Responsável legal

Documento assinado eletronicamente por GILNARA PINTO PEREIRA, Analista, em 12/06/2018,
às 11:35.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site [https://seimp.planejamento.gov.br
/conferir], informando o código verificador 6338780 e o código CRC 3F67B6F0.

Processo N° 05110.001959/2018-76 6338780
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